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MUNICÍPIO DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358/00U,-n

Itapeva , 27 de junho de 2

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, REC rr tr
f,rá

Excelentíssimos
Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar as Vossas Excelências, para

a preciação dessa Colenda Ed ilidade, o Projeto de Lei ora a nexo q ue :

*ALTERA a tabela III, da Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, que dispõe

sobre o plano de carreira, vencimentos e salários, bem como o estatuto do

magistério púbico municipal de Itapevâ, ê dá outras providências."

Através da presente propositura, valendo-se de suas prerrogativas

dispostas no inciso II do art. 40 da Lei Orgânica do Município, pretende o

poder Executivo Municipal majorar a remuneração dos servidores efetivos

ocupantes do cargo de Coordenador Pedagógico e de Vice Diretor.

Conforme disposição da Lei Municipal n .o 2.789/08, em sua Tabela

III, a remuneração dos cargos de Coordenador Pedagógico e Vice Diretor

segue, atualmentê, ê seguinte faixa salarial:

MENSAGEM N.o 681 2024

cafltARA |,IUI{|CIPAL DE IAPEI,A
Sec retaria Administrativa

2 Z JlJll. Z0Z4

v CategoriaIII IVIIFa ixalN ível I
Coordenador
Pedagógico

e Vice
Diretor.

R$
6.007,82

R$
6.308,21

R$
5.449,27

Â

R$
5.72L,73

R$
5.189,78
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MUNIcÍr,Io DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
46.634.358 mu.-77

Com a aprovação da presente propositura haverá a altera

supramencionada tabela, passando os servidores a receberem

remuneração a seguinte faixa salarial:

Fa ixa/N íve! I II III IV v Categoria

1 R$
5.637,08

R$
5.918,93

R$
6.2L4,88

R$
6.525,62

R$
6.851,90

Coordenador
Pedagógico

e Vice
Diretor

Tal alteração será feita com objetivo de responder a uma justa

reivindicação dos servidores ocupantes dos mencionados cargos, bem como

de valorizar toda a categoria.

Para devida instrução do processo legislativo, cumprindo os

requisitos dispostos no art. 16 e L7 da Lei Complementar n.o 101, d€ 4 de

maio de 2OO0 Lei de Responsabilidade Fiscal, acompanham o feito,

impacto orçamentário e declaração do ordenador de despesa.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis para aprovação da presente propositura, aproveito o

ensejo para renovar a Vossas Excelências meus elevados protestos de

estima e consideração.

Atenciosa mente,

como

lt

uÁnro sÉncro rAssrNARr
Prefeito Municipal



MUNICÍT,TO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
46.84.358 m/07-77

pRoJETo DE LEr N.o l0q t 2oz4

ALTERA a tabela III, da Lei 2.789 de 15
de agosto de 2008, que disPõe sobre o
plano de carreira, vencimentos e sa!ários,
bem como o estatuto do magistério púbico
municipal de ItaPeva, e dá outras
providências.

O Prefeito MuniciPal de ItaPeva,
Estado de São Pa ulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a

seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterada a tabela III, da Lei 2789108, passando a

viger da forma como segue:

"ANEXO ll

CLASSE _ SUPORTE PEDAGOGICO

TABELA lll - 40 horas semanais - Jornada Complementar

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

u
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Fa ixa/N ível I II III IV v Categoria

1 R$
5.637,08

R$
5.918,93

R$
6.2L4,88

R$
6.525,62

R$
6.851,90

Coordenador
Pedagóg ico

e Vice
Diretor
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MUNICÍPTO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito CíceÍo Marques
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Palácio Prefeito Cícero M ues, 27 de junho de 2024.
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MÁnro s RG
Prefeito Municipal
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PrefeihrraMunicipal de ltapeva-Processo: 11537n024 -Anexado qrt27lO612O24 10:42:39

AUMENTO DE OESPESA OBRIGATÓRlA DE CARATER CONTINUADO

ALTERAÇÁO SAIáRIAL DOS COORDENADORES PEDAGOGICOS

Poder Executivo
(Lei Complementar no 10'l/2000, art 17, combinado com art. 16' l)

1. lmpacto orçamentário/ftnanceiro (LRF, art í6, l):
Valores Correntes

2024 2025 2026

Espêclficação Velor Valor Valor

Despêsas prevista LOA 541.076.243,00 56't.528.924,99 581.743.966,28

Valor proposto de aumento 220.O33,24 456.701,00 484.051,58

Despesa preüsta depois da
alteração

E41.29,6.276,21 561.985.625,99 58222E.O17,86

96 do aumonto 0,()4 0,08 0,08

(')utilizado o indice do IPCA corforme boletim informativo de 07/06Í2024 para aumento da despesa

2. lmpacto do aumonto da dospo3a com possoel cm rehção à Rocoit Corronte Llqulda (LRF' aÍt 7íl:

(*) previsáo de aumanto da receita de 3.78%, para o ano de 2025 e 3,600Á para o ano de 2.026 conforme Boletim focus junhol2024.

1. Rasultados Fiscais (aú t7, § 2!, da LRF).

Declaramos que o acréscimo de despesa com pessoal de que trata este demonstralivo náo afetará as metas de resultados fiscais

constantes daLDO2024.

2. Eícitos Financeiros (LRF, art í7' § l')
Os efeitos financairos sobre a alteraçáo salarial dos coordenadores pedagogicos seráo compensados pela aumênto do indice de

participaçáo do ICMS.

No ano de 2.O23 o indice do municipio era de O,20838270 passan<to WÍa Op1843520 para o ano de 2.024.

Nos exercicios seguintês a2.O24 ssÍáo compensados pelo crescimento inflacbnário da anecadaçáo da receita

3. CompaüHliza ção coÍr\ . Lci de Dlretrizes Orçarnontárias e o Orçamento Anual (LRF' aÊ 17' § 4')

Declaramos, para os devklos fins de atender ao disposto no artigo 16, inciso ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da

d6spesa, em 6xame, tem compatibilidade com o Plano Plunanual 2022Í2025, Lei Municipal no 4592121 dê 26 do novombro de 2021 
'

assim como a Lei de Dirêtrizes Orçamentárias no.4924 d€ 04 d€ setembro de 2.023 , pois está em conÍormidadê com as diretrizes,

objetivos, prioridades e metas previstos em ambos os diplomas legais.

Itapeva, 27 de junho de 2024.

)

grtWh:i:
oocu.íheft t6 àssinado di gitalmr'ntc

EOrVÀr§O SOüZA^L\,E5

Especificaçáo
Valor da Dêspêsâ

com Pcssod
Valor dc Acrrrdmo

Vdor tot l com o
acrescimo

Recêlta Gorrente
LÍquida (')

%

Total da despesa prêvista com
pessoal para2024, com o acréscimo.

218.030.765,00 220.033,24 218.zfi.79A,24 477.W.U3,O0
45,72

Total da dêspesa pr€vista com
pessoal para2025, com o acréscimo.

»6.272.327,92 456.701,00 226.729.024,92 495.392.í 10,37
45,n

Total da desp€sa prevista com
pessoal para2026, com o actéscimo.

2U.4'.t8.131,72 484.05í,58 234.902.183,30 513.2%_226,U
45,77

Página:4
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Prefeitura Municipal de ltapeva - Processo: 1153712024 - Anexado em 2710612024 10:42:39

)

CARGO SALARIO ATUAL

Sub total bruto
mês í/3 FÉRhS 13 O SALARIO

pÍevidência
Datronal ilENSAL TOTAL MENSAL

142 427 05 6
5.

R$ 427,05RS 142,355.124,62R$RS5.14.62RS

UUUKUEN,\U(JT(ED

TOTAL

CARGO SALARIO PRETENDIDO

Sub total bruto
mês í/3 FÉRIAS í3 0 sAl-ARlo

prevadência
patronal TENSAL TOTAL MENSAL

5.637 76 77

55 COORDENADORES

RS 5.637,08 R3 í 56,59 R$ 469,76 RS í.071,05 R3 7.331.47
TOTAL RS 5.637,08 R$

/mensalCALCU 36.
ANUAL2202024

CARGO SALARIO ATUAL

Sub total bruto
mês í/3 FÉRAS 13 0 SALARIO

prevldêncla
patronal ilIENSAL TOTAL MENSAL

6.9í9,74R$í.0í 0,48RS443.í9R$147,73R$RS s.31!É3R$TOTAL

UUUKUtsNAUUKtr§

R$ 5.3í8.33

74
318

CARGO SALARIO PRETENDIDO

Sub total bruto
mês í/3 FÉRIAS í3 0 sAl-ARlo

previdência
patronal ilENSAL TOTAL MENSAL

COORDENADORES R$ 487,5íRS í62,50RS 5.E50,í6RSR$ 5.r§0J6

487 1.',|

55 COORDENADORES
lmoacto CALCULADO R$ 38.058,42 /mensal

lmpacto CALCUI-ADO 2025 RS 456.70í .OO ANUAL

CARGO SALARIO ATUAL

Sub total bruto
mês í/3 FÉruAS 13 O SALARIO

previdência
patronal UENSAL TOTAL MENSAL

COORDENADORES R$ 5.509,79 R$ R$ s.509,79 R$ 153,05 R$ 459,15 R$ 1.212,15 R$ 7.3y,14

TOTAL 5.509,79RS R$ RS 5.509,79 RS 15s,05 RS 459,15 R$ 1.212,15 R$ 7.3y,11

CARGO SALARIO PRETENDIDO

Sub total bruto
mâs í,3 FÉRIAS 13 O SALARIO

previdência
patronal TENSAL TOTAL MENSAL

5077
8.067,55RS1.33337RSR$ 505,06R$ 168,35R$ 6.060,77R$R$ 6.060,77TOTAL

CUI-ADO R$ +0.337.63 ,mensallmoacto CAI
CULADO 2026 R$lmoacto Cdi

Página: 5

á

55 COORDENADORES

)

R$ 6.667.70R$ 973,68

R$ 7.611.71R$ í.ííí.53

T1
U'

rl"
I

484.051.58 ANUAL
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

I
L

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n'0109 /2024 foi lido em plenário na

40o Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 27 /06/2024.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 28 de junho de 2024.

nte Técnico Legislativo

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1.135 - jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art.23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei No

da Casa:
-l-O 

q ey-às seguintes ComissÕes Permanentes

0( ) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

U ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;
1

( ' ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento

Urbano;

( ()Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

() Comissão de Direitos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Eucl nezi, Sala de ReuniÕes, 27 dejunho de2024.

ROBÉRTO COMERON
P idente da Câmara

L

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUSTTÇA, REDAçÃO E LEGTSLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 001 15t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 10912024

Ementa:ALTERA a tabela lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, que dispÕe sobre

o plano de carreira, vencimentos e salários, bem como o estatuto do magistério púbico

municipal de ltapeva, e dá outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PAREGER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução
Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 27 de junho de 2024.

Z,/o
O TARZA DOPA LO ROBERT

MEMBR

cÉt-ro cES ENGUE

RO

MBRO

LAERC O LOPES

MEMBRO

R

PRESIDENTE

SANTOS

ROB E ER LEITE

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

L

PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA
No 00060t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 10912024

Ementa: ALTERA a tabela lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, que dispÕe sobre

o plano de carreira, vencimentos e salários, bem como o estatuto do magistério púbico

municipal de ltapeva, e dá outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 27 dejunho de2024.

fu 4 -42-,
PAULo noeÊnro rARz Ab

P CIDA ROSA

MEMBR

SA ENGUE

BRO

OS SANTOS

ROBSON EUCLEBER LEITE

MEMBRO

RC O LOPES

MEMBRO

PRES!DENTE

cÉlro c

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1L35 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE

No 0000812024

Propositura: PROJETO DE LEI No 10912024

Ementa: ALTERA a tabela lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, que dispÕe sobre

o plano de carreira, vencimentos e salários, bem como o estatuto do magistério pÚbico

municipal de ltapeva, e da outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Débora Marcondes Silva Ferraresi

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Pa!ácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 27 dejunho de 2024.

tt
J-

MARCONDES SILVA FER

%4
oÉaone

--7Ã7,,
RTO TARZÃ

MEMBRO

PRESIDENTE

.,
PAULO ROBE DOS SAN

ROBSON EUCLEBER LEITE

MEMBRO

UREA APARECID
o

cÉuo ce
ENTE

ENGUE

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, L135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 1OOI2O24
PROJETO DE LEI NO 10912024

ALTERA a tabela lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto

de 2008, que dispõe sobre o plano de carreira,

vencimentos e salários, bem como o estatuto do

magistério pubico municipal de ltapeva, e dá outras

providências.

Art. 10 Fica alterada a tabela lll, da Lei2789108, passando a viger da forma como segue:

"ANEXO ll
CLASSE - SUPORTE PEDAGOGICO

TABELA lll - 40 horas semanais - Jornada Complementar

Art. 20 Esta Lei entra em ata de sua publicação.

Palácio Ve uclides Modenezi, 29 de junho de 2024.

R BERTO COMERON
P SIDENTE

aa

V CategoriaFaixa/N ível I il ilt IV

1 R$

5.637,08

11

R$

5.918,93

R$

6.214, BB

R$

6.525,62

R$

6.851,90

Coordenador

Pedagogico

e Vice

Diretor

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Se cretaria Administrativa

.^

oFícro 24st2024

Itapeva, 29 de junho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autografos 98, 99, 100 e

10112024, referentes aos projetos de lei 107,108, 109 e 11012024, respectivamente,

aprovados na 14' Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o omento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consid

Atenciosamente,

BERTO COMERON

,P ESIDENTE

llmo. Senhor

Mário Sergio

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de I

Tas S ari

a \

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva,sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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Domlngo, 30 de Junho de 2024 Edição nc 2440

pu blicaçã0.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de j ho de 2024

LEI N.9 5.083, DE 3O DEJUNHO DE2024
ALTERA a Referência Salarial dos servidores efetivos

ocupantes do cargo de Oficial de Procuradoria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art, Is Passam a ser enquadrados na Referência
Salarial 13A, os servidores ocupantes do cargo efetivo de
Oficial de Procuradoria, criado, inicialmente, pela Lei

2.393/06 e, novamente, previsto pela Lei 3.083/2010,
ficando alterado o Anexo ll da Lei Municipal n.s 1.811, de 3

de junho de 2002, que dispôe sobre o plano de cargos e

salários, evolução funcional e dá outras providências,

Art.2s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, ficando revogadas as disposições em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de junho de2024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
LEI N.9 5,084, DE 3O DEJUNHO DE2024

ALTERA a Referência Salarial dos servidores efetivos
ocupantes do cargo de Técnico em lnformática.

O PREFEIT0 MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. ls Passam a ser enquadrados na Referência
Salarial 13A, os servidores ocupantes do cargo efetivo de
Técnico em lnformática, previsto na Lei 1.81.1/02, ficando
alterado o Anexo ll da Lei Municipal n.e 1,811, de 3 de
junho de 2002, que dispoe sobre o plano de cargos e

salários, evolução funcional e dá outras providências.

Art.2s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, ficando revogadas as disposiçôes em contrário.

.- 
Parácio Prereito ftil:l'-1il?lr'r1^t'Junho de 2024'

Prefeito Municipal
LEI N.9 5.085, DE 3O DEJUNHO DE2024

ALTERA a tabela lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto de
2008, que dispõe sobre o plano de carreira, vencimentos e

salários, bem como o estatuto do magistério púbico
municipal de ltapeva, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1s Fica alterada a tabela lll, da Lei 2789/08,
passando a viger da forma como segue:

,,ANEXO 
II

CLASSE - SUPORTE PEDAGOGICO

Faixa/N ível I il IV Categoria

1 R$

5.637,08

R$

5.918,93

R$

6.214,88

R$

6,525,62

R$

6,851,90

Coordenador

Pedagógico

e Vice

Diretor

TABELA lll - 40 horas semanais - Jornada Complementar

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
LEI N.A 5.086, DE 3O DEJUNHO DÉ2024

ALTERA a Referência Salarial dos servidores efetivos
ocupantes do cargo de Fiscal de Obras,

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. ls Passam a ser enquadrados na Referência
Salarial 12A, os servidores ocupantes do cargo efetivo de
Fiscal de Obras, previsto na Lei 1.811/02, ficando alterado o

Anexo ll da Lei Municipal n,s 1.811, de 3 de junho de 2002,
que dispõe sobre o plano de cargos e salários, evolução
funcional e dá outras providências,

Art.2s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, ficando revogadas as disposições em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de junho de2024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC|PIO

Art.2s Esta Lei entra em vigor na data de sua

ilt
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Administrativa

^

CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APAREGIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 10912024, que "ALTERA a

tabela lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, qLte dispõe sobre o plano de carreira,

vencimenfos e salários, bem como o estatuto do magistério púbico municipal de

Itapeva, e dá outras providências." , foi aprovado em f votação na 134 Sessão

Extraordinária, realizada no dia29 de junho de 2024, e, em 2a votação na 144 Sessão

Extraordinária, realizada no dia 29 de junho de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides nezi, 1 de julh de 2024.

ROGERI EIDAPARECIDO DE A

ficial Administrativo

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br


